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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

CELEBRAR TERMO DE CONVÉNIO DE CONTINUIDA

DE DE CESSÃO DE USO, À TITULO GRATUITO, '

COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, '

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADA DA AGRI-

CULTURA E ABASTECIMENTO E DÁ OUTRAS PRO-

VIDÊNCIAS

r

+

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito Muni.clpal- de

Pilar do sul, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições le-

gal.s, faz saber que a Câmara Munic]pa] aprovou e e].e sanciona e '

promulga a seguinte Lel:

ART. lo - Fica o Poder Executivo Munici-

pal autorizado a celebram Ter-

mos de Convénio de Continuidade da cessão de uso, à título gratu!

to, com o Estado de são Pauta, através da Secretaria de Estado da

Agricultura e Abastecimento, objetivando a cessão, por partes da

Secretaria, de um tratar acompanhado de uma grade, com objetivo

de atender aos pequenos produtores rurais da regi.ão, bem como os

projetos de cunho social desenvolvi.dos pela Prefeitura.

ART. 20 - Esta Lei entrara em vxaor na

data de sua publicação, revoqg
das as disposições em contrario
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